
PREFEITURA DO MUNICiPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES . -

Termo nº 091-A/2020 de aditamento ao contrato nº 062/2018, que trata do g~renciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde nas unidades destinadas a 

gestão e administração da rede de atenção psicossocial (LOTE 1). 

Por este termo e na melhor forma de direito, com fulcro no art. 65, lnc. 1, b, § 1° da Lei nº 
8.666/93, de um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURISTfCA DE 
RIBEIRÃO PIRES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
46.522.967/0001 -34, com sede na Rua Miguel Prisco, nº 288, Centro, Ribeirão Pires - SP, 
neste ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr. João Gabriel Vieira, na qualidade de 
CONTRATANTE, e de outro lado a Organização Social IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRIDA DE BIRIGUI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.383.106/0001-
50, com sede na Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, nº 115, Patrimônio Silvares, Birigui - SP, 
CEP 16201-01 O, neste ato representada pelo Sr. Cláudio Castelão Lopes, Diretor 
Presidente, portador da cédula de Identidade RG nº 7 .829.487-3, devidamente inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.526.508-01, aditam o termo de contrato nº 062/2018 firmado em 
08/03/2018 e aditamentos nº 436/2018 firmado em 11/10/2018, nº 196/2019 firmado em 
08/03/2019 e nº 091/2020 firmado em 05/03/2020, nos termos do Processo Administrativo nº 
5391/2018. 

1. O presente termo de aditamento tem por objeto: 1 

1.1. O acréscimo contratual de aproximadamente 0,842151 % (zero vírgula oito quatro dois 
um cinco um por cento), que corresponde a um acréscimo mensal de R$ 4.048,0Si(quatro 
mil, quarenta e oito reais e cinco centavos), passando o valor mensal de R$ 480,.680,07 
(quatrocentos e oitenta mil, seiscentos e oitenta reais e sete centavos) para R$ 484. 728, 12 
(quatrocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e vinte e oito reais e doze centavos), 
conforme planilha anexa. 

2. As despesas com o presente termo de compromisso serão cobertas com recursos 
classificados nas dotações orçamentárias sob os nº 3.3.90.39.0010.302.0053.2.283, 
3.3.90.39.0010.302.0053.2.294, 3.3.90.39.0010.301 .0101.1 .012 e 
3.3.90.39.0010.301.0053.2.283. 

3. Os termos do presente aditamento estão em conformidade com o parecer exarado em fls. 
638/641 do processo que deu origem a este termo. 

4. As demais cláusulas do termo de contrato originário e posteriores aditamentos, ficam 
ratificadas, em especial a de vigência de 09/03/2020 a 08/03/2021 , firmando-se o presente 
na presença de duas testemunhas signatárias. 

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DA EST.~ NCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES,. 05 DE 
MARÇO DE 2020. 

Testemunhas: 

1) thmJ.. º f · Í - ~ . ~ . oi<-; 9r,~ 2) ________ _ 
RG: 3<-1_ ~~J . .2~~- JJ 7 RG: 



PREFEITURA DO MUNIC[PIO DA ESTÂNCIA TUR[STICA DE RIBEIRÃO PIRES 

TERMO DE Cl~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

CONTRATO Nº (OE ORIGEM): 062/2018 

OBJETO: GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇ,OES E 
SERVIÇOS OE SAÚDE NAS UNIDADES DESTINADAS A GESTÃO E ADMINIST AÇÃO 
DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (LOTE 1). 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Ribeirão Pires, 05 de Março de 2020. 

GESTOR PO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: João Gabriel Vieira 
Cargo: Secretário de Saúde 
CPF: 339.244.018-37 RG: 42.794.920-8 
Data de Nascimento: 12/08/1986 
Endereço residencial completo: Rua Luiz Testa, nº 40, Jardim São Jorge do Guapituba, 
Máua -SP 
E-mail institucional: ss@ribeiraopires.sp.gov.br 
E-mail pessoal: ----- - --------------------
Telefone(s): (11) 4822-8000 (1 1) 9470344 7 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: João Gabriel Vieira 
Cargo: Secretário de Saúde 
CPF: 339.244.018-37 RG: 42.794.920-8 
Data de Nascimento: 12/08/1986 
Endereço residencial completo: Rua Luiz Testa, nº 40, Jardim São Jorge do Guapituba , 
Máua - SP 
E-mail institucional: ss@ribeiraopires.sp.g .br 
E-mail pessoal: -------------------------------- -
Telefone(s): (11) 4822-8000 (11) 94703-440 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Cláudio Castelão Lopes 
Cargo: Diretor Presidente 
CPF: 023.526.508-01 RG: 7.829.487-3 
Data de Nascimento: 16/09/1955 
Endereço residencial completo: Rua Consol ção, nº 20 - Birigui - SP, CEP 16203-031 
E-mail institucional: presidencia@santa birigui.com.br 
E-mail pessoal: --~Y-1------=--· 

Telefone(s): (18) 3 í:t 



Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

PA n.º 5391/2018 Anexo 1 

Valores Valores 1 

Despesa/Custeio mensais mensais Diferença í orcentag 

2019 2020 
em 

1. RECURSOS HUMANOS (CLn 
1.1. Salários/ Encargos R$ 201 .769;30 R$ 236.399,45 R$ 34.630,15 17% 

1.2. Encargos Sociais R$ 18.159,24 R$ 18.9'11 ,96 R$ 752,72 4% 

1.3. Benefícios R$ 25.920,00 R$ 27.179,20 R$1.259,20 5% 

1.4. Provisões (13º e férias) R$ 45.599,86 R$ 66.191,85 R$ 20:591 ,99 45% 

1.5. Outros Gastos R$ 7.560,00 R$ 7.840,00 R$ 280,00 4% 
TOTAL RECURSOS HUMANOS (CLT) RS 299.008,40 RS 356.522,45 RS 57.514,05 19% 

2. RECURSOS HUMANOS - PESSOA JURIDICA 
2.1. Contratos c/ Pessoa Jurídica R$ 37.50b,OO R$ 48.000.00 R$ 10.500,00 28% 

TOTAL RECURSOS HUMANOS - PESSOA JURIDICA R$ 37.500,00 R$ 48.000,00 R$ 10.5.00,00 28% 

3. MEDICAMENTOS 

3.1. Medicamentos -
TOTAL MEDICAMENTOS -
4. MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 
4.1 . Materiais Descartáveis/Insumos R$ 7.300,00 R$ 7.300,00 - 0% 
4.2. Gases Medicinais - Oxigênio -
TOTAL MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR RS 7.300,00 R$ 7.300,00 - 0% 
5. GÊNEROS ALIMENTICIOS 

5.1. Alimentação R$ 18.000,00 R$ 20.000,00 R$ 2.000,00 11% 

TOTAL DE GÊNEROS ALIMENTICIOS RS 18.000,00 R$ 20.000,00 R$ 2.000,00 11% 
6. OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

6.1. Material de Higiene/Limpeza R$ 4.000,ÕO R$ 4.000,00 - 0% 

6.2. Materiais de Escritório R$ 1.00'0,00 R$1 .000,00 - 0% 
6.3. Outros Materiais R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 - 0% 
TOTAL OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 6.700,00 R$ 6.700,00 - 0% 
7. SERVIÇOS MÉDICOS -
TOTAL DOS SERVIÇOS MÉDICOS -
8. OUTROS SEVIÇOS DE TERCEIROS 

8.1. Contabilidade R$ 20.000,00 - -R$ 20.000,00 -100% 
8.2. Recursos Humanos R$ 10.000,00 - -R$ 10.000,00 -100% 
8.3. Assessoria administrativa/Supervisão R$ 7.000,00 - -R$ 7 .000,00 -100% 
8.4. Tecnologia da lnformaÇão - TI R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 - 0% 
8.5. Assessoria Jurídica R$ 15.000,00 - -R$ 15.000,00 -100% 
8.6. Auditoria de Qualidade R$ 20.000,00 - -R$ 20.000,00 -100% 
8.7. Manutenção de Equipamentos R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 - 0% 
TOTAL DOS SEVIÇOS DE TERCEIROS RS 80.500,00 R$ 8.500,00 -R$ 72.000,00 -89% 
Çustos Indiretos 

R$ 24.034,00 R$ 24.034,00 (Contabilidade/ RH/ Jurídico/ ADM) 

9. LOCAÇÕES DE IMÓVEIS 

9.1. Locação de imóveis -
TOTAL DAS LOCAÇÕES DE IMÓVEIS -
10. LOCAÇÕES DIVERSAS 
10.1. Veículos R$ 6.150,00 R$ 6.150,00 - 0% 
10.2. Sistema de Operacional - Software R$ 18.000,00 - -R$ 18.000.00 -100% 
10.3. Locações diversas -
TOTAL DAS LOCAÇÕES R$ 24.150,00 R$ 6.150,00 -RS 18.000,00 -75%· 

í 
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Prefeitura do Município da Estância Turística de Ribeirão Pires 

PA n.º 5391 /2018 Anexo 1 

Valores Valores 
Porcentag 

Despesa/Custeio mensais mensais Diferença 
2019 2020 

em 

11. UTILIDADES PÚBLICAS 

11.1. Telefone e internet -
11.2. Energia -
11.3. Agua -
TOTAL DAS UTILIDADES PÚBLICAS -
12. COMBUSTIVEIS 

12.1. Combustíveis R$ 1.000,00 R$1.000,00 - 0% 

TOTAL DE COMBUSTÍVEIS R$1 .000,00 R$1 .000,00 - 0% 

13. BENS E MATERIAIS PERMANENTES 

13.1. Aquisição de bens e materiais permanentes R$1 .500,00 R$ 1.500,00 - 0% 

TOTAL DE BENS E MATERIAIS PERMANENTES R$1.500,00 R$1.500,00 - 0% 
14. OBRAS 

14.1. Obras -
TOTAL DE OBRAS -
15. DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS 

15.1. Despesas financeiras e bancárias R$ 521 ,67 R$ 521 ,67 - 0% 

TOTAL DE DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS R$ 521 ,67 R$ 521,67 - 0% 

16. OUTRAS DESPESAS 

16.1. Manutenção de Predial R$1.500,00 R$1 .500,00 - 0% 
16.2. Aquisições e Serviços diversos R$1.500,00 R$ 1.500,00 - 0% 
16.3. Outras Despesas R$1.500,00 R$ 1.500,00 - 0% 

TOTAL DE OUTRAS DESPESAS R$ 4.500,00 RS 4.500,00 - 0% 

TOTAL DAS DESPESAS RS 480.680,07 R$ 484.728,12 R$ 4.048,05 1% 


